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Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2017 
 
 
 

  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ESTABILIDADE 
ECONÔMICA A SERVIDOR NOS TERMOS QUE MENCIONA. 

 
 
 

 
JOSÉ MENDES FONTOURA, Presidente da Câmara Municipal de Mucuri – 
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
 
CONSIDERANDO requerimento do servidor com data de 06 de abril do 
corrente ano, solicitando a concessão do direito previsto no art. 78 da Lei 
030/2008 Estatuto do Servidor Público Municipal – GRATIFICAÇÃO POR 
ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL; 
 
CONSIDERANDO parecer jurídico com data de 18 de abril do corrente ano do 
corrente exercício, que opina favoravelmente ao pleito do servidor; 
 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º – Fica concedido o direito acima descrito ao servidor WELLINGTON 
JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 009 de 10 de março de 2003, cargo efetivo de 
Auxiliar de Administrativo, lotado na Câmara Municipal de Mucuri – Estado da 
Bahia. 
 
Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de abril de 2017. 
 

 
 

Gabinete da Presidência, Estado da Bahia, em 20 de abril de 2017. 
. 
 
 

JOSÉ MENDES FONTOURA 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2017 
 
 

  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL A SERVIDOR NOS 

TERMOS QUE MENCIONA. 
 
 
 

 
JOSÉ MENDES FONTOURA, Presidente da Câmara Municipal de Mucuri – 
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
CONSIDERANDO requerimento do servidor com data de 23 de fevereiro do 
corrente ano, solicitando a concessão do direito previsto no art. 51, 52 e art. 
108 da Lei 030/2008 Estatuto do Servidor Público Municipal - ESTABILIDADE 
ECONÔMICA; 
 
CONSIDERANDO parecer jurídico com data de 18 de abril do corrente ano do 
corrente exercício, que opina favoravelmente ao pleito do servidor; 
 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º – Fica concedido o direito acima descrito ao servidor WELLINGTON 
JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 009 de 10 de março de 2003, cargo efetivo de 
Auxiliar de Administrativo, lotado na Câmara Municipal de Mucuri – Estado da 
Bahia. 
 
Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de abril de 2017. 
 

 
 

Gabinete da Presidência, Estado da Bahia, em 20 de abril de 2017. 
 
 

JOSÉ MENDES FONTOURA 
Presidente 
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